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As ideas com que o sr. Whashing on Luiz, futuro A “ elliica jornalística" da opposição
presidente da Republica, se apresenta á Nação

RIO, 30—(Western A. A .)-A  pln-. restabelecimento da ordem publica i que represente cm relação ao custo 
tatorma do sr. Washington Luiz co-j se restauram as finanças brasileiras. | da venda, fazondo-sc a respeito a con- 
meça agradecendo â commlMlo oiga- , Ambas estão viscernlmente tão j versão de papel metida, chegando-se 
nizadoia dn C< nvenção Nacional a j ligadas que solucionar a primeira é Já d circulação metalllca como base
manifestação. Passa a fazer o elogioI começar a resolver a segunda*.
do sr. Mello Vianna, seu conpanhelro 
de chapa. Refere-se cm largos traços 
ds etapas da sua vida publica, dentro 
do periodo republicano. Explica a ra
zão por que ncccitou a investidura, 
discorrendo sobre o caracter das con
venções políticas no Brasil, que são 
o meio mais explicito c mais pratico 
para apresentar um candidato á na- 
ção.

Falando do seu programma de go- 
vêrno diz que ha de marchar com se
gurança c caminhar com guias con
hecidos. Há de usar de processos ex
perimentados a pôr em acção os meios 
Já reconhecidamente cfficientes e utcls. 
Declara ser contra Idéas que preten- 
dr.m subverter a ordem social esta
belecida e que não têm servido de 
base para a civilização actuai.

F. tando sobre a necessidade de 
uma acção continua, diz : Considero a 
continuidade poütica e administrativa 
como um grande bem para o desen
volvimento dos povos. Nos serviços 
públicos, a obra do administrador que 
chega tem que ser uma collaboração 
p?ra aUrgal-os, com as necessidades, 
e modlficil-os com o caminhar 
progredir, descnvolvcl-os com o des
envolvimento da nação. Nas democra
cias como a nossa não ha a pro. 
rar os nomes dos homens por que 
sc realizou, há considerar a obra 
permanente e continua, que pertence 
a todos ctem sempre parte com qual
quer um. E é Isso que quer o regl- 
men : dilqc a personalidade na colle 
ctividade c na clectlvldade das fun- 
cções e limita os curtos prazos em 
que clias sc exercem. As condições 
essencii.es da democracia tiram dc 
toda a obra administrativa o cunho 
pessoal, para delxar-lbe fundamente 
assignnlados os característicos dc uma 
nacknaildade e o genlo de um povo.

O espirito de continuidade admi
nistrativa deve ser forte e abne
gado, no aperfeiçoamento incessante, 
que ja foi iniciado. E’ a creação 
complementar que é necessária para 
a grandeza do Brasil. E’ esse espirito 
de continuidade, feito de tolerancla 
e intelilgencla, calma consciente, que 
apaga as rivalidades, que supprime 
r.3 competições, que só acCende a 
emulação para encaminhar e acabar 
o utll começado por outrem, que dá 
coragem para iniciar o necessário, 
que só um esforço alheio e longínquo 
deve terminar.

Será a minha norma invariável e 
deverá ser a norma Invarlavel de to
dos nós que sinceramente quizermos 
o progresso do Brasil.

Essa continuidade administrativa, 
entretanto, não significa o emprego 
subserviente dos ntesmos processos 
já antes praticados. Não consisie na 
repetição dócü e rotineira de idênti
cos meios, pois que tudo isso é ques- 
tão de fôrma, que há de variai' com 
os Indivíduos, ruas consis’e prlncipal- 
mente na conservação e desenvolvi
mento da mesma obra, na ^ua reali
zação, ernflm, dcaoe que uill qualquer 
processo, desde que dignos quaes- 
quer meios c desde que honestos.

Esse progresso, porém, não poderá 
existir se t ão tivermos a ordem pu- 
bifca, base essencial da nossa exis
tência. Para isso basta que cada um 
cumpri com o rca dever, que àida 
um limite a sua acção no desempe- 

ho das suas luncçôes e circumscreva 
as suas fur.cções á órbita que a lei 
ihe 'raça. A nenhum de nós, homens 
de classe -, assiste o direito do tute- 
■ ar a patna, senão dc scrvil-a. Tod-s 
as vez- que < s  as oraos de patrio
tismo cxag .rado c d< svarios no en
tender c explicar oMcurcçam essa 
noção, veremos Indivíduos ou classes 
uubhtltulndo-sc ás leis e consequen
temente teremos a de ordem, a revol
ta com todas as consequências funes
tas de insegurança, ml/erla <; des- 
honra das revoluções c da gucria ci
vil. Uma revolução, mesmo quando 
Icgltim', acarreta uma tal corrupção 
0e costumes públicos, e do senso mo
ral, que náo í  elJa Indispensável 
»cmpre criminosa.

Ninguém tern o direito de a cila 
•ocorrer antes dc reconhecer que 
ftnpotcnte a resistência Icg J. Per. 
com Oliver quando assim se exprime 
•obre a ordem.

Náo f -rei u>n ntr gramma d*- guvêrn< 
Iorque como Ja dtase C eu « . csaon- 
«a cio proprio govêr-o - -condição Im
prescindível (i rxh  tenda de utn povo.

Para a manutenção da ordem, que 
im sistc principalmente no respeito ao 
vlncipio de auctoridrdc, legalrnc 
femstitujda, empenho o primeiro 
jÉ-ífs dceldlelo . sforço do governo. Por 
iínlia parte aíflrmo solennemente que 
h e i tudo o que em mim couber para 
> conservar, cumprindo c fazendo 
Ctinprir as leis, acatando c fazendo 
Matar os direitos.

E:om ella leremos os espíritos ap.v 
uados e fuiça extrema para uos 
«termos respeitados.

Eó mente com ella podemos cncon- 
garantlas á noBsa vida, como dos 

nens, como da nação. Sómente com

f podemos ter hô/is finanças, bem 
ar. riqueza, e condições moraes para 
«•.Ido pJena. São incalculavci:, os 

■ r .re i pqrúldos com ;-i vid-ia - e» 
parecidas, com o trabalho desviado 

appllcações fecundas, com a 
Ijtiulção, com as depredações, com 

Mar orphanado, com os colapsos d j 
“ al, com o descrédito e .« falia de 
I.fiança.

■ixactameiite se podem som mar os 
dc contos gastos com 

Ber-a da cidcm constituída, que c-s- 
- aggravmdo ar» despesas publicas, 

, de mais actlvldsdes c con- 
ue menos fórnum no balanço 

Kúl situf-çio.
i havendo ordem publica ja po-

Eni seguida sc refere á lição da 
grande guerra c faz o quadro geral da 
situação cm que ficou o mundo para 
demonstrar que o Brasil não podia 
fugir ás consequências desse mal. 
Rcferlndo-se á situação financeira do 
palz, diz que o primeiro passo para 
restaurar a situação consiste em col- 
locar as despesas publicas dentro da 
receita do palz, estabclcccndo-sc assim 
o equilíbrio orçamentário.

E' necessário uma execução since
ra, leal e honesta em que não se 
condescenda com os créditos espe- 
claes, extraordinários e supplcmenta- 
res, cm que não se entre cm conni- 
vencla, em que se náo dissimule ap- 
pllcação da receita, em que portanto 

verbas auctorlzadas tenham o 
seu exclusivo desllno liga! cm pro
porção com as suas forças do mer
cado. E ‘ necessário retomar o des
empenho de todos os compromissos 
quer externos quer internos, fazer 
cessar o rcglmcn dc suspensões de 
pagamentos, ficar ein dia com os 
nossos credores e collocar as presta
ções respectivas dentro das disposi
ções orçamentarias e necessária con
solidação da divida fíuctuantc para 
reduzll-a coin amortização dc capital 
c juros na despesa annual, a fim de 
Incluídas no orçamento mostrar clara- 
mente aos Interessados as |verdadel- 
as responsabilidades financeiras do 

palz e fomentando a nossa producção 
pccuarla, agrícola c Industrial por 
melo de transportes fáceis para o 
comnierdo Inttclllgente, reduzindo Im
portações, amplificando as exporta
ções, estabelecendo o equilíbrio ou sal
do da balança commercia! c com tudo 
Isso ãugmentando a riqueza e evitan
do os abusos de créditos cm emprés
timos externos ou Internos, cm papel 
moeda dc curso forçado; attlngir no 
equilíbrio ou aos saldos da balança 
de pagamentos e da( balança econô
mica, sahlndo do regimeu deficitário, 
removidas os causas da moléstia, vol
tada a confiança pelo nosso desenvol
vimento então com recursos adequa
dos, lastrcando-se a circulação flducla- 
rla com encaixe ouro e percentagem 
justa, conscrvando-se ella em razoá
vel proporção per capita de accôrdo 
com as distancias do palz, seus há
bitos comnierciaes, etc., teremos pre
parado a estrada para chegarmos á 
conversão da nossa moeda á circula
ção metalllca, para alcançarmos cm 
summa o estado de saúde perfeita 
sob o ponto dc vista monetário que é 
como define Jacome Kulp, e como 
todos sabem, aquelle cm que o ouro 
C p  unlca base das trocas, cm que o 
ouro se exporta e circula livremente, 
cm que quando ha circulação flducb- 
rla, seja Estado ou Banco, seus bi
lhetes sc trocam por ouro á vista, 
sem limitação de quantidade c con
versibilidade cm ouro do papel fldu- 
clarlo em circulação. A moeda ouro 
do paiz, como base das trocas Inter
nas e internacionaes, vae ser, como 
não póde deixar de ser outro ponto 
principal do programma de i»ovêrno.

Opportunaníente deverão ser ado- 
ptadas as medidas legislativas que a 
sabedoria do congresso auclorlzar, 
providencias aconselhadas para con
versão do melo circulante. E’ neces
sário com ellas estabilizar o cambio 
c as valorizações bruscas do nosso 
dinheiro que têm sido c continuarão 
a ser á causa primordial da nossa 
desordem financeira, dessa fraqueza 
eeonomlca, da Instabilidade da nossa 
fortuna c mal estar geral, da própria 
carestia da vida, das crises frequen
tes agrícolas, Industries c commcr- 
cla.s em que nos debatemos contl- 
nuamente. Descidas repetidas como 
subidas successivas do nosuso cambio, 
aggravadas pela rapidez, pcl03 extre
mos que trazem ao paiz prejuízos 
tão consideráveis é de causar pasmo 
ainda não o tenham conduzido á ruí
na total. Essa resistência qna «isslgna- 
la a vitalidade que nos deve alentar 
nao é dlfflcll conhecer que perdeu 
em particular o Brasil com a depre
ciação do seu dinheiro, resvala.tdo 
de 10 para 5 pence o prejuízo de 
70" ,, como é facll avaliar que vão 
elles perder tc roín umi asccns&o 
brusca Uvercm dc vender na base de 
155000 ao cambio dc 10 pencc o que 
produziram ao preço dc 48?000, ao 
camblu de 5 pence. Mesmo com es- 
t .tlstkns falliaó encontrsm-se formidá
veis dlffercnças desses algarismos em 
relação a uma só unidade em des
proporção com os 315000.

Calcula-sc o ciue seiá para o palz 
quando m» u unidade fòr multlplldada 
por dezena» de milhões que cm tanto 
montam a produ ção e o < onsumo em 
um anuo. Que industria agrícola e 
manufa-.tureii j , qualquer que ella seja, 
podc-rá se manter entre nó», com gas
tos» de -stabeleciinento de producção 
n 485000 para vendas posteriores» a 
155000 V Que commercio pode mane
jar taes produetos se hoje náo t»abi 
elle que valor tciá amanhã o seu 
dinheiro ?

Que prcmlo» podem ser feitos sobre 
base* tâo fugitivas, tão errantes para 
o produetor, qualquer que elle seja, 
do Café, algodão, asb iic.ir, gado
reaes?

l i r a  o industrial dc industria paia 
o commercitnte de negucio legiti
mo, pouco irnp »rlo o cambio alto 
ou cambio baixo desde que haja estn- 
billo <de no valor par.i que entre o 
custo da aequlslçáo c w preço d\ ven
da Si enC' ntre u excc.so que lhe as 
segure tanto quanto possível, na» re- 

Jlaçôes entre a offcita c  a procura, a 
■jusia remuneração do sutf eapiml, do 

m u trabalho, l i r a  todos é impres
cindível que c  vis dilferenças reaes 
náo sejam anoulJadM pelas vncllln- 
Ções cambiaes, diminuindo o valor na 
cpotha dc vender, augmentando o cs*

Inalterável dos valore1 
Sobre a necessidade imprescindível 

do saneamento da moéda brasileira, 
d iz: «A moéda brasileira tem que ser 
reparada até á taxa em que a vida 
possa sc estabelecer sem largueza, 
sem mais excessivas aperturas; cm 
que o capital não ganhe muito, mas 
cm que o braço não sc cstlolc, -em 
que os Interesses dc ambos os lados 
se accommodcm, porque ambos mere
cem apoio; cm que a vida se affciçôe 
ao melo cm que se vem encontrar, 
cntflm, o approxlmamento cm que sc 
determine o valor em relação ao custo 
da vida; attlnglda c conhecida esta 
relação, deve a moéda ser pre-esta- 
bilizada durante largo prazo. Quer 
isto dizer que temos que viver algum 
tempo com a nossa modéstia, porem 
diminuída ; temos que marchar pnu- 
latlnamcnte, gradativameni'* . . .  _

Não nodpn?— - -f dc chôfre a 
uaa° io  mal ; o choque seria tâo 

forte qnc o equilíbrio estaria rom
pido ; o Indivíduo iria ao chão para 
não mais sc levantar ou para difficil- 
mente se erguer. A st-ychnlna é to- 
nlco de primeira ordem, ninguém o 
contesta, mas alem da dose que o 
paciente pode ab30rvc', é veneno ful
minante. A morphlna é calmante que 
vac corroendo o Indivíduo, mas que 
com a suppress-^o brusca nos orga
nismos morphinomnniacos não 
dá saude mas a morte ou a loucura.

E é ncccssarfo que a retirada seja 
lenta conforme as forças do doente.

O medico tem que ser firme, se
guro, prudente; tem de coutar com 
a boa vontade do paciente e ás vezes 
Ir mesmo contra a sua vontade, mas 
nos organismos moços, em climas sa
dios, os resultados da cura são ás 
mais das vezes surprehendentes e 
maravilhosos. Mister é ainda adoptar 
e fazer inoéda-ouro, dando-lhe o va
lor, peso, titulo, modelo, nome, sub
divisões declm ris, para facilitar as

O prcsli 
succedeu

lente Epltaclo PcssÔ3, como , Para os obtusos c cs desflbrados 
om todos os seus antcccs- não valería a pena o presidente Epl-

vernantes,

co».

NUMERO 1

sores, tlnt a dc ser Insultado pela im -' teclo ter escrlpto, nem elle o fez, dl- 
prensa dc opposlçâo systematlea. j rlgindo-se aos boçacs, energúmenos e 

Os dirtetores dessa categoria d e . despudorados, 
júrnaes cr tendem qiie o mcll,or melo ( Sobre 0s antcccssore, do grando 
dc conscgtilr a cor.llança do popula- 5rasl,ei sobrc , tod jâ 
cho c da |baixa plébe é atacar os go- 

Isto é, aquelles que ellea
fez a justiça rcconfortadora. A res 

„ . peito de Epltaclo Pessôa Já sc vae
o seu p,,b"c° julgam os poderosos (a„ nd0 e 0 ||vr0 lartamcnte d0. 
- - -.ntrn o presidente Epltaclo cunlcntad0i de 8ua |avra> se„ iu para

fôram rcputidos os mesmos Insultos, 
as mesma;: Injurias, assacadas as ca- 
lumnlas qijie estào habituados a ma
nejar.

O livro 
tulo, como 
fulmina co 
injuriadorc- 
mazes, re

As élllcs 
bôa fé nã

Pela Verdade•, neste capl- 
allás cm todos os outros, 

m loglca c documentos os 
s c calumnladores contu- 
incldcntcs c profissionacs. 

mcntacs e os homens de 
o só comprehendem isto 
aclamaram abertamente.

apressar a obra reparadora do tempo.
Nenhum homem digno e de bôa fé 

poderá chegar á ultima pagina do 
livro Pela Verdade sem ter modifica
do a sua opinião sobre Epltaclo Pes
sôa, se elle a formára sob a influ
encia da leitura dos jornacs de oppo- 
slção, bem como a terá fortalecido 
como succedeu com o autor destas 
linhas.

P a u lo  lü n s s lo c h c r

fóra do B<-c\«%é Imposição u_ , . _
tatri- tico.« v  01°. Esse appéllo tem comprehensão

Desfacarüo ..  capitulo referente á agor/7't<xen por minha parte revisto, 
marinha nn ■ a9:c, declara: j centadas as dfs^nterpretativa, accres-

«Nossa monPíha mercante esboça- Constituição de 1891. o-qilissimas da 
sc apenas ipiPSentarmente. 1 talccc o nosso reglmen aue e ún'nr-

Urge tradsl mal-a, alargal-a, dlrla xlma descentralização administrativa 
mesmo, crm<2U; e organlzal-a, porque com a mais forte unidade poütica. 
ella está detorr‘ida a uma acção decisiva Só a Federação, c por consequen- 
no desenvolvimento economlco c no cia só a Republica, Senhores, póde 
progresso Ido Brasil. A navegação de nos dar felicidade. Um paiz como o 

rga’ 1 cabotagem, além dc seus effeltos eco- nosso, de vasta extensão, com diver
ges iu-micos para o consumo interno, in- sas latitudes e differentes altitudes, 

íenslflca as relações interestnduacs, consequentemente com variados cli- 
fortalece os laços da unidade politica, mas, dispares producções e neccssi- 
constltue reservas da marinha naclo- dades varias, só as clrcumscripções po- 
nal de guerra. Mas o que reclama as dem bem conhecer taes necessidades 
vistas solicitas' e diligentes dos go- e exigências. Sobre ellas^prover essa 
vérnos é a nosaa marinha mercante 
internaçlonal. Ninguém Igi.ora a sua 
Influencia Indiscutível na vida des po
vos, nos trlumphos cconomlcos que 
marcam a supremacia das nações.
Nessas lides pacificas a ausência da 
marinha mercante nacional, náo obolan- 
te os nobres c extraordinários esfor
ços ultimamente feltoa, colloca o Bra-

trocas e com ella substituir uma mola 9n numa situação atrozincntc singular 
que entre nós não tem nome porque n0 murido
se multiplica cm inultos ; que náo tem 
unidade porque sua representação mais 
usual é um milhar; que náo tem sub 
dlvlsüo, mas pulverizações até um 
real; sem existência clfectiva, nem 
mesmo representação material; que 
não tem nenhum valor proprio por
que varia ao sabor das clrcumstan- 
clas, como o papel-moeda que tsm 
sido como uma promessa de paga
mento».

A essa situação sc deve Imputar 
primordlaln-cnte a debilidade econo-

lhelro bastante relacionado no nosso 
melo social, o annlversarlante é tam
bém um dos funccionarlos da Fazenda | 
Federal que sc vem Impondo á confi- i 
ança publica pelo critério e zelo com 1 
que dirige a repartição a seu cargo.

Na praia do Jacaré onde se encon
tra veraneando, receberá s. s. muitos 
cumprimentos pelo transcurso do seu 
natalicio.

VARIAS—Concluiu o curso dc chl- 
mlca industrial na Escola Polytechni- 
ca, no Rio, o sr. Germano Freitas, fi
lho do venerando s*. Manuel Torqua- 
to de Freitas, agricultor e capitalista 
no município de Areia.

. □  1925-1926—Recebem os cartões dc 
bôas-fe-.tas e feliz anno novo dos srs 
J. Medeiros Corr*-la, o commandante 
c auxiliares da Escola de Aprendizes 
Marinheiros, João Lopes Potter e fa
mília e F. C. Baptlsta Irmão.

□  Os funccionarlos do Telegrapho 
Nacional dirigiram ao sr. dr. Nelsun 
Lustosa, dlrector desta folha, o se
guinte telogramma :

• Dr. Nelson Lustosa, redacção d’*A 
União», Pa*ahyba—O encarregado da 
estação telegraphlca e seus auxiliaro 
desejam bôas festas e anno feliz a v 
exc. e exma. família c ao pessoal desse 
illustrado jornal».

NOTICIÁRIO

Vida judiciaria

somma enorme dc attrlbulções que 
cm tal reglmen peitencem aos Esta
dos autonomos e dá-lhes obrigações 
correlatas Incuinblndo-os de prover 
suas necessidades conforme suas re
ceitas». Falando da liberdade da con
sciência, acha que devemos manter a 
obra estabelecida na Constituição dc 
1891, graças á qual temos tido paz religi 
osa, plena Independencla entre o poder 
espiritual e o temporal. Quanto ao pro
blema da defesa nacional, acceniúa 
que ha necessidade de nosso preparo

mlca do Brasil que só póde levar ao 1 em terra, mas sobretudo naval. E, cm 
mercado Internacional os seus produ- seguida, diz: «Náo precisarei dizer-

fcroí. cuidar, da restauração das: tiilflo."Pata Isso'é' preciso"esübíllrsi 
finanças, ou mslhor, com o o cambio, no momento actuai, sm

Continuando essas considerações 
sobre a nossa moeda, fala o piosl- 
dente eleito da Republica sobre o 
apparelhamcnto bancarlo, dizendo que 
precisa ser regularizado, e demonstra 
a necessidade de um banco central 
com faculdade de emissão conversí
vel em ouro p ira redescontos, ope
rando com os oancos reglonaes em 
descontos c deposites que se estabe
leçam com as agencla3 pestaes em 
u da a parte nde ha uma transacção 
legitima a realizar. Isso permitirá o 
dinheiro cl tular sem embaraças 
estabelecerá o credito c desenvolvei á 
o pjlz.

E‘ preciso amparar, diz s. exc., 
produeçáo industrial c agrícola, so
bretudo as Industrias que usam ma
téria prima nacional; e reícre-se ao 
largo sutto que adquiriram com n 
guerra as nossas industrias. No to
cante á emigração, declara: «esse 
problema bilateral não póde ser re
solvido por uma só das partes. Os 
paizes que recebem devem olferecer 
as n-cessarlas garantias aos imml- 
gr ntes, mas aos paizes que enviam 
cumpre garantir a bóa qualidade dos 
emlgiantes. Grande deve ser o nosso 
cuidado ao abrir as portas á imml- 
gração da massa.» Refere-sc ao pro
blema da circulação e producção e 
diz: «Entre os três plienonienos da 
vida ec nomlca—produzir, circular e 
consumir—o segundo é, sem duvida 
alguma, aquelle que distingue o ho
mem entre os homens. Rara o ho
mem Intclligente a terra sem contes
tação por sl produz na Inconsciência 
da própria fecundldade.

Na producção a acção do homem é 
penns a de multiplicação e de dis

ciplina, conforme as necessidades. 
Consomem os animacs o que ebtá no 
seu alcance; só o transporte é huma
no, -jó  o transporte é do clvlllzadõ c o 
civilizador promovendo a producção 
deve ter diante dos olhos, Immedln- 
tamente, os meios dc transporto que 
devem ser abundantes, fareis, bnru- 
tos, rápidos, para que correspondam 
As necessidades da vida Boclnl. Na 
política das entradas de ferro, sob o 
aspecto economlco c sob o aspecto 
político e mesmo aob o elementar 
uspecto estratégico, deve nos preoccu- 
par serlamcnte uma rede ferro-vlarla 
a d.u vnsfto aos produetos da terra, 
na circulação continua da riqueza, 
no transporte dos elementos de 
dem Interna c externa, a entrelaçar 
as estradas umas nas outras coin o 
objcctlvo dc ligal-as todas Intima- 
mente á capital futura do planalto 
central do palz, para onde terá ella que 
sc mudar por determinação do nosso 
pacto constitucional. Para satisfazer 
as aspirações do Ulstrícto Federal na 
sua organização definitiva em Estado 
é tâo necci.saria como o ai que 
respira. Sobre estradas de rodagem 
nada ha mata a accrcscentar. O sys 
tema rodoviário só póde ser despre- 
sado hoje por quem uão conheça o 
automovcl-camlnliáo e suas utilida
des. Devemos fazei estradas em 
dai» as hor-.s do dia, do anno, por 
toda a parte cn Je não houver outras 
vias de commuuknçáo. E mesmo 
onde as haja, ligando as entra
das de ferio, atravessando as entra
das de k-r.o. correndo ao lado das 
estradas dc ferro de que são pode 
rolos auxiliai cs.

Estabelecer vias oc communlc ições 
fluvlae» onde puder ser, e marítimas 

toda a costa do Brasil e  para

ctos com quanto sejam elles de quasl 
rnonopollo, como o café, a borracha 
e o cacáo. Com dia se fórme a anibl- 
enda na qual as empresas de trans
portes marítimos cobram no Brasil 
fretes excessivos, frctc3 quasl prohl- 
bitivos. 1'ara elucidação do caso bas
ta confrontar os fretes -obrad03 por 
dois portos proximos de grande mo
vimento, corno os de Santos e Bue
nos Aires».

E com algarismos e documentos of- 
flclacs, o sr Washington Luls compa
ra os fretes da Argentina, da Europa 
e da Santos, demonstrando que ape- 
zar dc menor distancia pagamos trés 
quatro vezes mais as mercadorias que 
exportamos.

Fala da necessidade dc defender o 
nosso mercado externo, dizendo que 
«devemos de todos os generos de 
nossa exportação organizar typos con
forme o peso, volume e qualidade, 
que se mantenham 03 mesmos para 
demonstrar a seriedade de nossas 
transacções, para satisfazer as exi
gências de prefercncia c facilidade do 
nosso consumidor.

No commercio exterior haverá sem 
duvida reformas consulares a fazer 
para a unidade de nossa força eco
nômica».

vos que a minha administração será 
honesta, que as arrecadações serão 
ustas c os gastos públicos escrupu- 
osos. As liberdades publicas serão 

mantidas c todos os direitos privados 
serão respeitados. Embora indepen
dente, procurarei viver em harmonia 
com os outros poderes, legislativo e 
judiciário, orgâos também da sobera
nia nacional».

U sr. Washington Luls encerra 
seu discurso com grandes elogios ao 
sr. Arthur Bernardes.

X

Actou d iídaes

Procedeu-se hontem no Thesouro 
leap-iqdo, cm virtude de portaria do 
cofres dei s» «»»:tor, a um balanço nos 
se exatidão em toou* -onstatandu- 
cargo do thesoureiro i r .  F ra n co  . .  ,

A commissão encarregada da veri
ficação de contas composta do con
tador, procurador fiscal, c chefe de 
secçâo co erário estadual, foi presi
dida pelo inspector dr. João de An
drade Espinola.

O Thesouro do Estado começará o 
pagamento das classes dos funcciona
rlos públicos no dia 4 do corrente.

O chefe de Policia de Pernambuco 
enviou escoltado o Indivíduo José 
Marcellino Pinheiro, accusado como 
autor dos furtos de que fôram victi- 
mas o sr. João Dias de Oliveira e a 
Fabrica de Tecidos Tiblry, de Santa 
Rita.

O sr. dr. juiz seccional neste Esta
do communicou ao sr. dr. chefe 
policia haver concedido uma ordem 
dc «habeas-corpus» cm favor de Ma
nuel Francisco de Oliveira, absolvi
do por crime de homicídio em Olinda. 

• •
O Telegrapho enviou-nos o seguinte 

boleflm do trafego ás 7 horas do 
dia 31: Recife trafegou até 5 horas.

media da demora entre Parahyba e 
Rio, 12 horas ; entre Parahyba e norte 
” horas; e entre Parahyba e o interior 
do Estado, entre Sapé e Areia ealém 
de Taperoá com demora por defeito 

linha e trovoadas.

J l I Z O  l  E D C I U I ,

HABEAS-CORPUS—VistOS OS autOS, CtC. 
José Filix S-brinho, com fundamento 
no art 72 § 22 da Co <»t. Federal, Impe
tra uma oídcmde habeas-corpus cmfa- 
vor de Ant- nlo Francisco de Oliveira, 
sorteado pelo município de S. Joào 
do Rio do Peixe e notificado a in- 
corporar-se, visto como é elle maior 
de 30 annos, o que o colloca em 
classe diversa da que é chamado á 
incorporação.

Instruc o pedido com 03 docu
mentos de fls 3 e 4.

O Chefe do Serviço do Recrutamen
to prestou a informação de fl. 5; e o 
dr. Procurador da Republica emittiu 
parecer contrario por sido feito Irre- 
gularmente o registro de nascimento.

Está nos autos a Informação do 
commandante do destacamento da força 
federal, em que se verifica ter sido 
declarado insubmisso, o que é tam
bém affirmado pela Informação do 
Ch fe do Serviço do  Recrutamento.

E examinado o pedido, den<*go o 
habeas-corpus, pois o registro de nas- 
cimenb» de que dá noticia a certidão 
de tl. 4, não tem valor juridico por 
náo estar mais em vigor o decreto n. 
3.764 de 10 de setembro de 1919, 
cuja vigência extlnguiu-se cm dezem
bro de 1922. além de qnc tal registro 
foi feito em 30 de novembro do cor- 
emeanno, quando já sorteado o paci

ente (fL 3) Intiine-se e  communlque- 
se. Parahyba, 29 de dezembro de 
1925. Trajano A. de Caldas Brandüo.

Abordando a questão do reglmen 
eleitoral, o processo actuai, como em 
geral todos os processos, é bom, 
necessitando apenas honestidade dos 
que o praticam. Combate o absenteis- 
mo nas urnas Cjmoomalor dc nossos 
males. Aponta a necessidade da ma- 
glsli atura privativa para os direitos 
políticos á qual competia a formação 
do eleitorado brasileiro, a attribuição 
sobre o registo civil, nascimento c 
casamentos, obltos, processos de na
turalização c suspensão, perda c 
reacqulsl^ão dos direitos dc cidadão 
brasileiro c o julgamento dc todos os 
delidos cleltoiaes, Isto é, contra o 
exercido livre dos direitos políticos, 
desde o all|tamcnto até á apuração» 
Conclue: «Por minha parte affirmo 
aqui: -porei extiemamente o melhor 
de meus esforços paia representação 
Integral dc todas as opiniões dentro 
dü, lei, para a conservação pura do 
reglmen representativo, a fim de que 
os eleitos possam ser o sejam verda
deiros. Nellas náo empregarei nem 
deixarei empregai a violência. Náo 
tolerarei a fraude, nem com ella farei 
transacções. Não lançarei mão de pro
messas no ar, graças a ameaças ou 
pressão para alliciar, violentar ou 
por qualquer forma corromper e des- 
natur.ir o reglmen representativo, sem 
o qual a democracia é uma menilra*. 
Falando da questão sudal, nega a 
existência no Brasil de luetas entre o 
capital c o trabalho, aqui introduzi
das por elementos espúrios estran
geiros. Aflirma que entre nós a ques
tão operaria Interessa mais do que a 
questão social. Aponta a necessidade 
da reforma do Codlgo 1*011.11 fazen
do sobrosahir nosso dcfeltuoslsslmo 
apparclhamento penitenciário, do qual 
a unlca cxccpçâo é São Paulo. Fala 
da necessidade da coditicaçAo das 
leis commerclacj.

Rcferlndo-sc ao ensino primário, 
faz sppcllo ao» Estados para que lhe 
dediquem rodus os Cafotços e decla
ra-se francamcnte pelo ensino obriga- 
torio. «E esse ensino deve ser obrl- 
gatorio para cada Estado que o mi
nistra dando escolas embora rudimen
tares para todas as creanças em cda- 
de escolar, obrlgatorlo para as cre- 
•mças que nessa edade todas devam 
Ir á escola aprender cgualmcnte. Num 
reglmen de egunldade, como o nosso, 
é velho e verdadeiro attentado á de
mocracia estabelecer escolas para al
guns poucos e deixar grande maioria 
no maiu desconsolador analphabetls

O sr. presidente do Estado asslg- 
nou o seguinte acto affldal:

Decreto: — Creando uma Mesa de 
Rendas na villa de Esperança.

X

Presidente Joao Suassuna
Em carro especial atrelado ao 

comboio de 13,20 viajou hon
tem, com destino a Sapé, oexmo, 
sr. dr. João Suassuna, presiden 
te do Estado, afim de assistir 
ás festas da inauguração offi- 
ciai daquelle novo municiplo.

Em companhia do chefe do 
govêrno seguiram os srs. dr. De 
mocrito de Almeida, commandan
te Elysio Sobreira, dr. Alphcu 
Domingucs, dr. João Maurício, 
João Ferreira, acadêmico Ruy 
Carneiro e ó nosso companhei
ro Osias Gomes, secretario des
ta folha.

S. exc. estará de regresso ho
je pelo trem de 10 horas.

> :
Do ministro Fellx PachCco recebeu
presidente João Suassuna o se

guinte telegramma votlvo dc bôas fes
tas e anno novo.

«Queira v. cxc. acccitar meus 
Ihores votos natal e anno bom - -  Fe- 
lix Pacheco».

— Ainda pelo mesmo motivo diri
giram cumprimentos a s. exc. aB se
guintes pessôaB: dr. Pedro Ulysses 
commcrclantc Alberto Lundgrcn.

X

Fôram recolhidos á Cadeia Publi- 
consoante portarias, da chefatura 

de Policia, os Indivíduos Manuel Fran
cisco de Oliveira, José Marcellino Pi- 

heiso e Severino Gonçalves* da Sil- 
a, procedentes, de Ar«çá, de Per

nambuco e de Alagóa Grande, respe- 
ctivamente, sendo o ultimo alienado.

os seguintes telegrammas retidos para:; mínima pela manhã 25.7. 
Independencia 4. O. Gaivão, Empreza, Ate ás 18 e 30 não haviam chegado 
Agua Virtuosas, Sancosta, Antonlo telegrammas de Maceió Campina Gran- 
Fellclano, rua Maciel Pinheiro 278. de e Olinda.

I ^ c g l s í o
FIZEAM ANNOS HONTEM-Passou 

homem e o anulversarlo natallo dosr. 
Aprlglo de Carvalho, commcrdante 
cin nossa praça.

FAZEM ANNOS H O JE :-A  senlio- 
rita Tharclla Costa, lllha do sr Vicen
te Costa, commerclaQte nesta praça.

I | A sra. d. Cecília Rodrigues dos 
Santos, esposa do sr. Cícero Rodri
gues dos Santos, artista residente nes
ta capital.

LI kuoünio nbiva—Reglsta-se hoje 
o anulversarlo do sr. Eugênio M * 
delegado fiscal neste Esti''*

Há, na Repartição dos Telegraphos,

O expediente da dlrectorla geral da
Ò W ^ fluPubl,Ca d0 dia 30 0

do Estado proponao -  
professor da cadeira do sexo ..9. í® 
Uno da villa de Conceição, Raymun- 
do Nogueira da Siiva, para igual ca
deira na villa de Catolé do Rocha, 
por haver sido classificado no con
curso a que se submetteu.

ldem propondo a nomeação de d. 
Eliti Maria de Souza, para reger, ef- 
fectivamente, a cadeira rudimentar 
mista de Mattlnha, do município de 
Alagóa Nova, por haver-se se habili
tado no concurso a que se submet
teu.

Despacho — Antonio Garcez Alves 
Lima, regente elfectiva da cadeira do 
sexo masculino da cidade de Souza, 
requerendo o tempo de serviço no 
magistério—Como requer.

D l r e c t o r l a  d e  H e t e r e o ío f t la
(Serviço Federal)— Estação Metereo- 
logica de Parahyba — Boletim do 
Tempo.

Synopse do tempo cccorrldo de 18 
h de 30 ás 18 h de 31 de dezembro dc 
1925.

Em P a r a h y o a O  tempo conservou- 
se bom durante todo período e so
prando ventos fracos de sudéste. A, 
maxima thermometrlca, registada ás 14’ 
horas, foi 31.4 e a mínima pela ma
nhã 24.6.

No Estado:— De 14 h de 30 i s  14 
h dc 31 de dezembro de 1925.

Guarabira : — Tarde chuvosa, noite 
instável. Dia 3 1 .0  tempo conservou- 
se bom durante todo o periodo. A 
maxima thermometrica registada ás 14 
horas foi 34.4.

Em outros pontos:—De 14 h de 30 
ás 14 h de 31 de dezembro de 1925.

Natal: -  Tarde bôa, noite InstaveL 
Dia 31 : O tempo conservou-se bom 
durante todo periodo e soprando ven
tos fracos. A max.tna thermometrica 
registrada ás 14 horas foi 30.2 e a

U m  c o n s e l h o  h a k
C Oo P a r i s )

( Especial para UNIÃO")

Encontram-se homens bastante ha- j Reprimia, todavia, os seus movi- 
bels que, entretanto, vivem como to- mento» de maneira mais attenta quan
tos. Isso não nos deve admirar, por- do temia que os plebeus pudessem 
que quasl sempre essas pessôas têm Imitar suas vestes, 
o preconceito de não ligar ás peque- I M. M uifat encontrava diariamente 
nas cousas. | no «Figaro» o que convinha a um se-

Os imbecis que vivem dc maneira; nhor bastante haoll; c, no «café« per- 
intelligente acaso serão poucos? A [ corria negligente as columnas do 
estaiistica attesia pelo contrario. Eu, «Temps». Lendo sempre os mesmos 
pelo menos, posso afftrraar ter conhe- jornaes acabava por formar algumas 

opinôes estáveis que as emittU com 
cmphasc. Como sua vida intelíectual

____  ______ c r j nenhum i intensidade, o nosso
zia outra cou^a senão passear pela grntleman nunca tinha necessidade de 
cidade a fumar cigarros. E como em exprimir ncin produzir idéis. Em ge- 
tudas as phascs do anno a sua to l-1 nã° tomava parte nas conversa- 
tetle era a pedida pelo estado da I senão por sua maneira polida 
dtmosphera, notando-se a sua Impcc- escutar, com sorrisos de approva-

cido um.
Chamava-se M. Matifat. Todo 

mundo conhecia seu nome e não fa-

cavcl elegancla. perguntavam sempre: 
Quem é esae ? »

Um dos seus parentes ine tinha 
fornecido alguns dados precisos sobre 

curiosa personagem. M Matifat, 
capitalista, despendia 12.000 francos 
por anno. Se bem que fosse celibatário, 
sua renda não lhe permlttla entreter 
uma cxtatencla faustosa.

Mas tinha Imaginação medíocre e 
aspirações modestas Era sobrlo e 
frugal; e, muito slmplorlo, sc conten

ção.
Por causa do seu silencio e dos 

seus sorrisos muitas pessôas lhe 
crearam a reputação de homem sen
sato e cspliituaL Sem o procurar, 
guiado apenas pelo seu instlncto, ti
nha encontrado o melo mala simples 
de parecer Intclligente.

Mas elle devia, acima de tudo, a 
sua felicidade á própria convicção de 

j ser muito habll. Gozava a dtfferença 
i que o singularizava no melo de to-

tava co m a satWaccâo dc «cr. sem- « .Çor „ ,oda í  M q“4 eU!
pre c cm toda a parle, um acnhor! f ev a 30 ,seu t)o e elefante. Nâo se 
basisnte habll. Incommodava com os olhares que

I convergiam sobre elle. Não conheceu 
Resolveu deste modo o problema1 jámals essa timidez que tanto tortura 

da felicidade sem refletir multo, pre- um homem humilde. Era «besta», no 
clsameme porque era tolo. Mas ten- sentido popular da expressão. O seu 
do pouca Intelilgencla, não terla de somno não era perturbado senão por 
certo achado uma melhor solução, vagas remlnlscencla das discussões 
Durante trinta annos seguidos, sua que mantinha com o seu lallleur ou 
ambicionada posição proporcionou- com o seu camiseiro. 
lhe prazeres quotidianos. Nunca, ja- M »s um Imbecil multo hábil atra- 
mals se vexou. Isso lhe permlttla vessa a vida com segurança, com uma 

bservar todos os preceitos da poli- serenidade que bem desejariam os 
dez c evitar, na maioria dos casos. Infelizes que têm um cerebro c uma 
os gestos bruscos e irreflectldos. i alma -  ,%ry*.

“ A  U n ião” saúda aos seus leitores e 
a m ips aufiurando-lhes, em 1926, multas felicidades.
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" f l ,  U N I Á O ' Rendas publicas
e x r r o i C N i e
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V ANNO
45 .027 / 2 0 0

Ro*a Pavid dc Souza- Approvada 
com CivhcÇlJ im histeria natural c 
h'M<'rlj do Br.,sH, plcnamente grau 4 
cm p. r-ngutí. d. scrho * aqu-rclla, 
traPa hos ma-uic# c prendas «Jf mls- 
Hcv» rcOiig, gu c pcdologH, hygicne 
c musica.

1 o ioi ata AsM# — Approvada com 
diiorcçào »m histuria ao B>asi|, ple- 
namente grau 4 «m p; rtuguez, 
Senho a aquarella. traballu-» manuaes 
e p'«*ndas domesticas, pedagogia 
pcdclogl*. hygicne c historia natural, 
siniolcsmrnrc grau 3 un muvea.

Mana Tavares dc Mello- Approva- 
da com oisnncçJo em historia naiu- 
r-l, p cnsmci to grau 4 cm portuguez 
e p-dag- gia e pedo i cg ia e historia 
do Brasil, s.imp'e»n cnt„- grau 3 
desenho a aquanlla, tr,twlhi.s n>a- 
nuius e prcrd.is d« mesiicis e musua, 
sim; iesmente grau 2 «m hygicne.

A^tonietia Morei.a Bcz»rra—Appro- 
vada pÀnamente grau 4 cm trab.ilh« s 
M • u .<-s c p end < d. mestiças; sim
plesmente grau 3 cm desenho a 
aqu.n iu. ptdtgogia e pod logra, his
toria d-- Brttsii; simplesmeflte grau 2 
cm portugU' z. hygiene e musica.

Alzia Üu ma â-S Jurema—Appro
vada com otsiiuçio em h>storl t na
tural; picnamen c grau 4 em historia 
do Bra^l; simplesmente grau 3 em 
de.cobo a aqu.;rtlla, traoalhcs ma- 
nuaiT. c prendas domesticas, pedago
gia, pcdolcgia c musica; simplesmen
te grau 2 em portuguiz e hygiene.

Arna Moura Rolim — A|provada 
plcnamcrt.- grau 4 em desenho aaqua- 
rella, trabalhos manuaes c prendas 
di r estic%ft. pedaKi gu c pedologia, 
hlstina natural e li >U>ria Oo I-rasiI; 
simplesmente grau 3 un port»’"- "  
!” £ * •  '^ '" " - 'p p fo w d a  con, dis- 

•5. -c m  deserho a aquarella, his
toria natural e historia do Brasil; 
plenamcote grau 4 cm trabalhos ma
nuais e prenddS domesticas, pedago
gia e pedologia. hygu-ne e musica; 
simplesmente grau 3 cm portuguez.

Ernesti a d’A>aúju Silva—Approva
da com clsríncçáo em historia do 
Brasil; plcnamente grau 4 em traba- 
Ib.s aanuíis e prenoas domesticas, 
pec:ggia, peddcgla e historia na- 
turai; simplesmente grau 3 cm portu- 
gurz, aesenho a aquarella, hygicne c 
musica.

phla, calilgraphli c poriuguez, sim-1 simplesmente 3: Elita Cabral Rollm, 
picntc 3 cm siiihmctica. plcnamente 4; Steillta Dlnlz, slmplcs-

Hon ri.ia Tavares de Mello—Ap- I mc.ite 2; Le»lna Chcrublna Pereira, 
provada com dUtincçfto em (rancez. simplesmente 2; Maria de Lourdcs,

§ 13—Idcm á Dclegacla .de Polfcto para papel, pcima e 

§ 14—Idcm ao escrivão do jury para papel penna e

i 15 Idem para as festas radonaes c estaduacs
16-  Idcm ao Jury para os processo» dec^hidoS
17— tlrarilicaçáo ao escrivão da Delegada 
IH—Para arb»ris*ção da «/llla
19— Para mobiliário c conceitos na casa do Conselho
20— Paia concertos nas ritradas publicas
21— Para Hmpesas c asseio na vllla
22— Para Impressões dc livros c talões
23 — Para os rmfermos, indigentes c mendigos
24— Para asslgnaturas dc |..rnacs
25— Para a sodedade agrlcula do Estado
26— Para o assylo de mcndlcldadc da capital deste

I Estado

S 27—Para compra dc uma bandeira nacional 
28—Para concertos, agua c luz na Cadela 
29—Para roçagem e concertos na estrada do arrodelo 

durante o icmpo do Inverno
§ 30—Para aluguel da casa que serve dc açouguc nesta

1 31—Para auxílios dc viuvas pobres 
32—Para a publicação do orçamento 
33—Para despesas eventuacs 
34—Para despesas referentes á lllumlnação clectrtca

vllla

X
In fo rrs  commerciaes

plcnamente 4 cm Arlthmetlca, geogra- 
phla, poriuguez c calllgraphla.

Ma ia Ramalho de Assis—Appro- 4.* série—Hermellnda Vieira, sim 
vad « simplesmente 3 cm geographia, plcsmcnte 3; Eathcr Albuquerque, sim- 
ca ligraphla e portuguez. plcsmcnte 2; Maria Qonçalves, sim-

Muia Izaura Cesar —Approvada sim* plesmeme 2; faltaram aos exames 9. 
plesmcn c 3 cm arirhmetlca, simples
mente 2 cm portuguez.

Antonla Costa de Assis—Anprovada 
simplesmente 3 cm geographia, 2 em 
francez. calllgraphla c poriuguez.

Maria Edith Camp s — Approvada 
plcnamente 4 cm p rtuguez, simples
mente 2 cm calligranhlo.

Amclla Mamedes do Carmo—Ap- 
provada 3 em arlthmctica e calllgra
phla

Lulza Braga — Approvada slmplcs- 
mcn'e 2 cm calligrnphla.

Umbellna F. mandes c Jovlllna Sll- 
i -  Reprovações: cm arlthmctica 2, cm 

francez 6. cm geographia 3, em cal- 
ligraphia.

§ 3 5 - Para o pagamento do contracto da lllumlnação 
simplesmente 3; Maria Naihercla Dan- eléctrica 
tas, simplesmente 2.

Total geral das letras a, b c c

IH ANNO

Julia Tavares dc Mello—Approvada 
com distii.cçlo em historia universal; 
plena mente 4 em geometria, slmples- 
racn:e 3 em desenho a aquarella e 
portuguez.

Tarquma Albuquerque—Approvada 
plcnamente 4 em historia universal; 
simplesmente 3 em geometria; simples
mente 2 cm desenho a aquarella c 
portuguez.

Aracy Leite d’Alencar— Approvada 
plcnamente 4 em geometria e historia 
universal, simplesmente 3 cm desenho 
a aquareila, simplesmente 2 cm por- 
tugmz

Franclsca Rosada d\>livelra-Appro- 
vada pler.amcnte 4 cm historia uni
versal; s roplesmente 3 em geome
tria; »>mplesmer.te 2 em desenho a 
aquarella.

P«uin Martins d'Oliveira—Appro- 
vado simplesmente 3 em dezenho a 
aquarilla e geometria; simplesmente 
2 em historia universal.

J>.sé Bandeira Dantas—Approvndo 
p!en«rrente 4 cm desenho a aquarella 
e ge -mcirii; simplesmente 2 em his
toria universal.

Msrla Stdla Cartaxo—Approvada 
olenamente 4 em geometria e historia 

■*rsal; simplesmente 2 em desenho 
•li*, po/tuguiz.

''ulina Braga — Approvada 
tc 3 em geometria; sim- 

r m oesenho a aquarella, 
historia universal.
•o dc Carvalho —Appro- 
. e fe  4 em portuguez, 

historia universal; sim- 
l cm desenho a aquarella. 

a .  Rcls de Carvalho—Appro- 
,)ter.amentc 4 em geometria e 

,.*toria universal; simplesmente 3 em 
desenho a aquarella e portuguez.

Foram repprovadas 3 em portuguez.

II ANNO

Maria Lustosa—Approvada simples
mente 3 em gergrophla, francez, arl- 
tbmetlca e algebra, bimpletmente 2 
em desenho a mio livre e portuguez.

Ce .iha Vieira Pegado-Approvada 
simplesmente 3 em desenho a mio li
vre, simplesmente 2 em arlthmetlca e 
algebra.

Lindarlfa Rolim—Approvada simples
mente 2 em desenho a mio livre.

Anna Nazareth Cartaxo—Approvada 
simplesmente 3 em geographia, fran

ca , simplesmente 2 en

< u r*o  e le m c n tn r

série--Maria Pereira Frade—Ap
provada plcnamente 4; Emilia Pereira 
da Silva, distlncçio; Florlpcs Pinto, 
simplesmente 3; Analla Rod>igucs Vi
eira, slmplcsrmntc 2; Eulalla Mar-

Sucs de Souza, plenamente 4; Maria 
onarilia Pinheiro, plcnamente 4; H->- 
norlna Mendts Ribeiro, p l e n a j u -  

Maria C. Vieira, simV .-.e-amcnte 4; 
lieta Lop<’.« f*^' -.ga, distincçá..; Rzy- 
y  ■> - -  ffl. vieira, simplcsmenic 2; Ma

ria Dlniz d'OHvclra, simplesmente 2 
e Candida de Almeida, simplesmen
te 2

2 • série—Emllia Albuquerque—Ap
provada plcnamente 4; Delzultes Mei- 
relles, plenamcnre 4; Aizlr.- Rodrigues 
Vieira, slmplcsmenie 2; Maria Eouar- 
do Lima, plcnamente 4; J«cy Dlnlz, 
simplesmente 3; Anna Cofilho,

I m p o r t a ç ã o —Manifesto do va
por «Pará», vindo do norte e en
trado a 31:

De Fortaleza: á ordem 140 fardos 
de algodio.

De Natal: a C. N. Lloyd Brasileiro, 
1 saeco com cuminhos.

Aportou honfem cm Cabcdcllo o C,P 0 
vapor «Bcrnini-, da Lampr-rr <S Holt,
Linc, procedente dc New Yoik, tra
zendo carga para esta praça.

CAPITULO II

Ari 2—A receita do município dc Misericórdia, para o 
anno financeiro dc 1926, será rc*»llsada com o produeto da ar
recadação, dentro do mencionado excrdelo, feitas sobre as ver- 

i bas constantes do § seguinte :
| § U nlco-ü c cada estabelecimento commcrdal desla vllla
■ c seus i»ovoad’>s sendo:

De 1* classe 
De 2* classe 
Dc 3* classe
Por cada machlna de descaroçar algodão, sendo: 
Movida á vapor 
Movida á animacs 
Por cada engenho 
Por cada engenhoca .
Por cada aviamento para (abrlco ül farinha 
Por cada carpina que exérccr a profissão neste munl-

Por cada funileiro ou flanjiclro 
Por cada ferreiro 
Por cada fuguçif£- -i 
Por cate ourives ou rc', eiro

V a lo r  d as ir-»’ '
-ondres — 7, 5/32 d.

Cambi"■ ..giaterra....
França
Sulssa
1 talIa.............
Portugal .... 
Hespanha.... 
E. E. Unidos 
Uruguay .... 
Argentina.... 
Bélgica ....

0 sahlda deste município, sen
ador)
'to cm pluma sahldo deste mu-

•Iqucr pessôa que venha de
1 o consumo publico neste

simplesmente j ;  Anna LoClho, stm -. Ranço dn Rráill n m  z
plcsmcnte 3; SctMstlsrc Angesia Lei- raíâo íe  3S796.' ‘ l

l r ôr cada sapateiro
Por cada arroba de algi

do em caroço, (pago pelo cor 
Por cada volume dc alg 

nlclplo
331537 Por cada licença sobre <

f266 outro município abater gado p.
IÍ344 município, annual
f283 Por cada licença para conitrulr predloncsla vllla e seus 
#363 povoados
#990 Por cada representação dc espectáculo nesta vllla c seus

6)9-0 povoados
75120 Para vender sal nas feiras desta vllla e seus povoados
2»875 ou cm qualquer parte do município

#318 Para vender fumo nas feiras desta vllla e seus povoa-
_  | dos ou cm qualquer parte do município

„  .. .. ,  , I Para comprar fumo neste inunlclplo
i .  r»-!-?.uro’ *° v®“.d,d?  Pcl9 i Para vender café nas feiras desta vllla c seus povoados

te. plenamente 4; Bernadcte Bezerra, I 
simplesmente 2; Amélia Andrade, sim -1 —

SSSSSI « " *  i V . P . ™ .  e p e r o d o .
mente 3; Franclsca Pinheiro Dantas, Itajubá.Do norte.... a
slmplesment.* 3; Osmlnda Pereira Dan- Campinas .... « « .... <
tas, simplesmente 2 e Alaydes Alen- Itapura .........  « « ... «
car. Mana Vollih Pires, Maria Ouvia Itaipú................ Do sul
Pires, distlncçio. Irapuca ........... « « .... ,

3.» série—Maria Alice de Andrade, Manáos .........  « « «

i
Para assentar cancella nas estradas ou caminhos 
Para desviar estrada ou caminho 
Por cada carga de milho,

[couros, réae etc.
Para comprar couro neste 
Para vender obras de cou
Para comprar algodão neste

roço
i Para comprar algodio iics c município sendo, em pluma 

Para comprar gndo vaccur e cavallar 
| Para cada rez abatida exposta á venda nesta vllla c seus 
i povoados

Por cada suíno abatido para o mesmo fim 
Por cada caprino abatido para o mesmo fim 
Por cada volume dc fumo sahldo do município 
Para vender cordas nas feiras desla vllla e seus povoa-

:ijâo, arroz, farinha, sal, cor-

D e c r e t o  n. 1 . 4 1 8 — De 29 de dezembro de 1925:
Crêa uma Mesa de Rendas 

vllla de Espe-ança.

Doutor Joio Suassuna, presidente do Estado da Parahyba, usando 
da attrlbulçio que lhe outorg. -  c * * •*- —  0,5 J  ~ -*•- —  ~ - • * 
e tendo era vlsia os termos da

na clpio 

ciplo
Por cada. dentista que exercer sua profissão neste munl- 

Por cada advogado que exercer sua proflssio neste mu-

DECRETA:

Art 1.*—Fica, desde já, creada uma Mesa de Rendas na vllla de
Esperança, com séde na mesma vllla. abrangendo os limites do respectivo clpio
município, creado pela citada lei n 624. .9npirrt nrA . I Por cada botequim, nas feiras desta vllla e seus povoa-
in»taii9if»Aartr»u .7<i> Ú[ 10 dC '“ e r0 proxlmo p3ra s e r , dos, para vender café. bôlos etc, sendo por cada feira P
installada a refê  Ida Mesa de Rendas. . j P<»r cada ambulante, que venha de outro município, ven-
i  ovAr 6^fIí ^ aberto na repartição do Thesouro o credito necessário der tecidos, artcfactos, calçados, chapéos, ferragem, phospho- 
á execução do presente decreto: r0S( ctc> na8 feiras desta vllla e seus povoados6

Ari 4. Rcvogam-se as disposições em contrario. por ca(Ja mascate que seja estabelecido neste município

O secretario de Es.ado laja Pdbllcar o pre.enle decreto, expedindo ! C" ^ Clra Ven<,er S“as mcrcild0' la!> * m lluta,cs " «  "='»■ ■>'»'» 
as ordens c communlcações ncccssatlas.

Palaclo do Oovérno do Estado da Parahyba, em 29 de dezembro de 
1925, 38.* da pVoclamaç&o da Republica.

(AftS.) JOÀO SUASSUNA

ORÇAMENTO MUNICIPAL OE MISERICÓRDIA
Lei n. 23, de 4 de nsvembro de 1925
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20/000

/500

1/500

município 
o neste município

município, sendo cm ca-

Para vender perfumarias, adornos, artcfactos, etc, nas fei
ras desta vllla c seus povoados

| Para vender aguardente nas feiras desta vllla c seus

C o ntractada com  o Governo do E stado ! Por cada carga dc aguardente entrada nesta vllla e seus
M povoados, sendo para fornecimentos commerciaes

Por cada botequim de aguardente no município 
Por cada padaria nesta villa e seus povoados 
Por cada alamblque 
Por cada alfaiataria
Por cada medico qne exercer sua profissão neste munl-

? ^ C°nsMuiçáo Estadual niclplo, sendo por cada cau»a
lei n. 6 4 -d e  1. do corrente, para vender rôde nas feiras desta vllla c seus povoados

ou cm qualquer parte do município, sendo, por cada feira 
Por cada bilhar nesta vllla c seus povoados 
Por cada phar macia
Para expor á venda medicamentos chimicos neste muni-

cez e arlthmeilca,__
desenho a mio livre, algebra e por
tuguez.

José Alves Bezerra-Approvado ple- 
namente 4 em arlthmetlca t  simples 
mente 2 em detenho a mio livre.

R«ymunda Mendes -  Approvada 3 
rm geographia, 3 em francez, 1 cm 
ariibmetica, 1 em algebra c 3 em por
tuguez.

I ANNO

Franclsca Vlanna-Approvada sim
plesmente 3 rm calllgraphla c portu
guez. simplesmente 2 em arlthmetlca, 
francez e geographia.

NVuza Bandeira Dantas—Approva
da plenamente 4 cm arlthmetlca e 
franc<.z, simplesmente 3 cm geogra- 
ph>a, calligrnphla c portuguez.

Josepba Sobreira Basto#—Approva
da simplesmente 3 cm arlthmetlca c 
geographhi, simplesmente 2 em fran
cez, calllgraphla c portuguez.

Lcovlgiída Piguclrêdo — Approvadi 
simplesmente 3 cm arlthmetlca e geo
graphia, simplesmente 2 em francez, 
calllgraphla c portuguez.

Maria Julia de Souza—Approvada 
\  com distlncçio em francez, plenamen- 

- tc 4 cm arlthmetlca. geographia e por- 
J  tuguez, simplesmente 3 cm calllgra-

Laura Nazareth Cartaxo—Approva-
yfenamenfe *  -*-* fr»—«z, geogra-

Orça a receita e fixa a despesa do 
município dê Misericórdia para anno 
financeiro de 1926.

José Ramalho Brunet, prefeito do município de Misericórdia, usando 
das attrlbulçõcs que lhe confere a Icl, faz saber a todos os habitantes deste 
município, que o Conselho Municipal desla vllla decretou c cu sancclonel a 
Icl seguinte:

CAPITULO I

I>KNI*ONI^:ÔKN « . I  HAKN

Art. I *— A despesa geral deste município, para o anno 
llnaucclro de 1926, é orçada na quantia de rs. 39:024#000 c 
deslrlbuldas pelas taxas seguintes :

* Pessoal activo 
Despesas diversão 
Para contracto da lllumlnaçio

Total geral

DESTRIBUIÇÔES DAS TAXAS 

Pessoal activo

I I*—Rcprcaentaçáo ao prefeito 
I 2*—Ordenado ao secretario da Prefeitura 
j 3*—Ordenado no secretario do Conselho
> 4*—Idcm ao procurador do Conselho 
| 5 *-lJcm  aos porteiros dos suditorlos 
j 6*—Idcm ao advr.gado do Conselho 
| 7*—Idcm ao fiscal da vllla
> 8*—Idem ao fiscal de S. Boavcntura
> 9*—Idcm ao fincai de Timbaúba 
- 10—Idem ao prolcs»or de Timbaúba

DESPESAS DIVERSAS

§ I I —Expediente do secretario da Prefeitura para papel 
penna e tinta

§ J2-ldcm  ao secretario do Conselho -*r;r papel, pen
na e tinta

4:925/000 
14.•099/000 
20.00U/000

38:844/000

DISIMO SOBRE LAVOURAS

Art. 4.*—O dlslmo sobre lavouras se denominará «Im
posto sobre agricultura* ao qual cst&o sujeitos todos os cida
dãos que exercerem a Industria agrícola.

, § Unlco—Este Imposto é baseado na grande ou peque-
i na InúuMria agrícola no município c será cobrada por taxa 
. fixa dc I.*, 2.° e 3.* classe ou categoria, aendo a lettra:

a) 1.* classe ou categoria
b) 2.* classe ou categoria
c) 3.* claace ou categoria

EMOLUMENTOS DA SECRETARIA

Art 5.*—Sáo ainda rendas munlclpaes:
6  l.* Sobre cada teimo dc compromisso 
j 2 * Por cada termo dc arrcmataçâo, contracto ou dc-

2:400/000
220/O00
300/000
600/000
125/000
320/000
120/000
120/000
120/000
600/000

poslto
j  3:* Por cada certldlo requerida verbo adverbum ao ar- 

i do Conselho ou da Prefeitura

< ;i ;n  t i : s

Art. 6.*—Ao Prefeito cumpre:

20/000

5/000

20/000

30/000

30/000 
50/000! 
30/000 
50/000 
50/000

/600
30/000,
30,000

00/000 
120/000 
30/000

3/000
1/500
/500

#2000

I0#000

15Í000

15/0001

5/000
20/000
30/000
30/000
30/000

50/000

30/000

30/000

5/0001 
60/000 
50/000

20/000 i

Z500 1

I
40/000,

contra os anlmaes que devoram suas lavouras, obrigando aos mesmes con
certarem seus icrcados ; , ,

t> 7 - Praticar a? mais precarlas finanças com o funrcionallsmo. que 
deverá ser o núcleo radial Indispensável ao servlç-. publico;

K 8 "--Nomear procuradores fJoneo#, mediante tianças, nos togares 
que julgar ncrc-sarlo, para atfxilio das arrecadações dos Impostos, ficando 
os mesmo* omigados a Indcmnlsarem a fiança perante o prefeito, assigna- 
rem termos dc responsabilidade e prestarem contas, ao prefeito, no fim de

cuda ; _ Dcs|Knar „ pe^entagem ou gratificação aos seus auxiliares até 
10’ , sobre a receita que os mesmos arrecadarem.

§  10-Pagnr os ordenados, percentagem ou gratificação dos emprega
dos munielpaes ; . . .. , ,  

§  11 -  Impor aos Infractores da presente Icl as multas que Julgar e 
achar convenientes ou equivalentes á Infracçâo ; .

§ 12—Mandar fazer um livro «Caixa» geral para o lançamento dlarlo 
das rendas munlclpaes ; . . , .

§ 13—Nomear um encarregado da limpeza urbana, marcando o deviao 
ordenado. _.. . , .

Art. 7.* -Os serviços do lançamento dlarlo, no *Calxa« geral, das r.n- 
das munlclpaes, scrâo escrlpturados pelo procurador do Conselho.

Am. 8." O procurador do Conselho é obrigado a prestar contas das 
rendas do município, mediante balancete organizado c asslgnado, demon
strando a receita e despesa.

§  Unlco-A s  prestações de contas do procurador serão feitas, no fim 
dc cada mcz, ao prefeito.

Art. 9." Cumpre ao procurador do Conselho :
§  1 .* - Percorrer todo o município, avisando aos contribuintes o tempo 

cm que deveráo ser cflcctuados os pagamentos dos Impostos.
§  2 *—Fazer de janeiro a fevereiro as collectas referentes ás casas, 

avisando aos contribuintes a Importância a pagar por casa de tijollos, de 
taipa c dc morador ou rendeiro; bem como o tempo do pagamento ;

§  3.*—Fazer dc abril a maio as collectas do Imposto sobre lavouras, 
avisando a cada contribuinte a classe ou cathegorla em que sc acha colle- 
ctado, bem como o tempo do pagamento.

Art. 10—0  contribuinte pooerá reclamar, dentro do prazo de 30 dias, 
a classe cm que sc achar collectad».

§  Unlco—A reclamação será feita ou apresentada perante o prefeito, 
que attenderá ou nâo.

Art. 11 -  Para a cobrança e arrecadaçáo dos Impostos munlclpaes ha
verá livros necessários, bem como talões impressos, ruorleados e numera
dos pelo prefeito.

Art. 12—Os impostos relativos aos estabelecimentos commerciaes se
rão cobrados no mcz de janeiro ou em qualquer em que o commerciante 
cstabeiccer-se.

Art. 13—As arrecadações dos Impostos sobre lavouras serão cobrados 
dc janeiro a agosto c de I de setembro até o dia ultimo serão cobrados 
com a multa de I0”/. e dc I dc outubro ao ultimo de novembro seráo co
brados com a multa de 20*/, e do dia 1 de dezembro por deante, além da 
multa, o prefeito poderá coorar executivamente ou judrclalmentc.

Art. 14—Os impostos relativos ás casas, quer sejam de tijollos ou 
taipa, serão cobrados no correr do mez de março e de l de abril a 30 de 
setembro serão cobrados com a multa de )CF.'a c do dia 1 de outubro ao 
ultimo de novembro serão cobrados com a multa de 20“/» e do dia I de 
dezembro cm deante serão cobrados de conformidade com as disposições 
do art. 13.

Art. 15—0  dizimo dc mlunças será cobrado de maio a junho pelo 
modo que o prefeito julgar conveniente.

Art. 10—0  procurador do Conselho é obrigado, sob pena de demis
são ou perda de percentagem, fazer a escripturaçáo diarla das rendas no 
«Caixa» geral, bem como as cscrlpturações dos talões com esmerado cui
dado.

Art. 17—Os fiscaes são obrigados á rever os pess e medidas nos 
dias de feiras, multando os que mercarem com pesos e medidas a mais ou 
a menos, sendo a multa de 5/000 e no caso de reincidência 15/000.

Ari 18—Os fiscaes são ainda obrigados, no mez de junho ou Julho 
a fiscallsar as estradas e caminhos do município, multando os proprietários 
que Infringirem as disposições do art. 19.

Art. 19—i ’s proprietários são obrigados á roçar as estradas c cami
nhos nos limites dc suas propriedades, no correr do mez de maio, sob pena 
dc incorrerem na multa dc 50/000,

Ari 20— Fica o prefeito auctorlzido a conceder licença para desviar 
estradas ou caminhos, bem como conceder licença para assentar cancellas 
nas estradas ou caminhos, mandar abrir ou fechar corredores.

§  Unlco—O prefeito para conceder as licenças a que refere-se o 
art. 20, mandará o fiscal flscallsar o local do desvio ou assentamento de 
cancellas e de conformidade com as Informações do fiscal dará ou nâo a li
cença requerida.

Art. 21—0  Indivíduo que abrir ou fechar corredores, desviar estra
da ou caminho, assentar ou retirar cancellas das estradas ou caminhos, cer
car aguada de servidão publica, sem a previa licença do prefeito, Incorrerá 
na multa de 50/000 c o trabalho feito será desmanchado á custa do infractor. 

Art. 22—E’ expressamente pruhlbido :
N. I — A criação de porcos, cabras, ovelhas e cães nesta vllla.
§ Unlco--Quacsquer dos animaes, acima citados, que forem encontra

dos nas ruas desta villa seráo apprehendldos e postos cm arremataçáo, fi
cando, portanto, o produeto desta, considerado rendas munlclpaes e o dono 
do animal apprehcndldo pagará 5/000 de multa por cada.

Art. 23—E’ prohlbido atacar generos alimentícios de qualquer especie 
antes das 16 horas, nas feiras desta villa c seus povoados. O infractor In
correrá na multa de 5/000.

Art. 24—E' também prohlbido :
§ 1—A conservação de entulhos, lixos, materlaes sobrados ou resul

tados dc construcções ou reconstrucções no perímetro desta villa.
§  2.*—Fazer despejo de lixo nos bêcos das ruas. O infractor pagará 

a multa de 10/000 c os entulhos, lixos ou materlaes serão retirados á custa 
do infractor.

§  3.°—Abater anlmaes doentes para o consumo publico. O Infractor pa
gará a multa dc 10/000 e o animal abatido será retirado do açouguc pelo 
hscal.

Art. 25—0  chauffeur, que atropellar ou mesmo ferir qualquer pessõa 
pagará a multa dc 20/000 a 50/000.

Art. 26—Qujlqucr animal aoparecfdo neste município, que não seja co
nhecido o seu legitimo dono, ficará sob a direcção do prefeito e este, ex- 
poiá o animal p>>r melo dc arremataçáo, cm ha^ta publica, deixando o di
nheiro cm deposito nos cofres da Prefeitura, até 60 dias para aguardar que 
apparcça o dono.

Art. 27—Só serão feitas, pelo prefeito, as despesas constantes do art. 
I.® Icltras B e C, depois de realizados os pagamentos constantes das des
pesas mencionadas no citado art. I.* lettra A.

Art. 28—Revogam-sc as disposições cm contrario.

Mando, portanto, a quem o conhecimento e execução da presente lei 
pertencer, que cumpra c faça cumprir tâo fielmente como nella se con
tem c que o secretario faça publicar por editaes.

Prefeitura Municipal da vllla de Misericórdia, era 4 de novembro de ‘

vllla e seus povoados
Por cada casa construída de tijollos, neste município 
Por cada casa construída de taipa, neste município 
Por cada casa construída de tijollos ou taipa habitada 

por morador ou rendeiro, neste município
Por cada casa consbuida nos povoados deste município 
Por cada animal vaccum ou cavallar sahldo deste muni

cípio quando vendido
Por cada animal cavallar negociado nas feiras desta vllla 

e povoados
, Por cada registro de marca dc ferrar

Por cada barbearla nesta vllla e seus povoados

IMPOSTOS DE APFERIÇAO DE PESOS E MEDIDAS

Art. 3.*—Por um metro
Por um terno de pesos até 5 kllos
De 5 kilos acima
Por cada balança
Por cada cuia e litro
Por cuia
Por litro
Pelas alferições de pesos c balanças doa vapores c bo- 

landelras

2 /0 0 0 i
G. W. B. R.

1/000
2*0001

10/000 i
I

1/000
1/000
2/000
2/000
2/000
2/000

1800

10/000

30/000
20/000
10/000

2/000

10/000

§ I .*  Mandar cobrar amigavelmente o ii judlclalmentc a 
divida activa do munldplo;

§ 2.* ExpeJir regulamento necessário para o melhor 
melo da arrecadação c fiscalização das rendas munlclpaes;

§  3.*—Abrir credito extraordinário de que venha a precisar, supprlr ou 
criar a# verbas que julgar conveniente*, dando dlslo conhecimento ao Con
selho Municipal ;

8 4 * Decretar a criação dc cadeiras, caso haja verificado falta dcllas; 
§ 5 . * - Obrigar ao» pr* prletarloa dc predloa, nesta vllla, fazerem, no 

transcurso do anno de 1926, platlbandas, limpezas nas respectivas frentes, 
1 nivelar as calçadas, sob pena dc Incorrerem na multa de 50/000,

250/000 §  6.*—Esilmular a agricultura, prestigiando aos agricultores na luta

4:925/000

250/000

A V I S O

Tendo desapparecido do res
pectivo bloco de despacho de 
carga o conhecimento n.’ 435101, 
previne-se ao publico achar-se 
o mesmo sem nenhum valor.

Recife, 21 de dezembro de 
1925

A Administração 

( 3 - 3 )

Albertina Gomes 
do Nascimento

+  Lulz Gomes de Figueirê- 
do e família, Henrique Go
mes de Figueiredo e famí
lia, Thomaz Gomes de Fi

gueiredo e família, Sebastião 
Gomes de Figueiredo e família, 
Abdon de Souza e familia, (au
sentes), Ismael Brandão c famí
lia, Oswaldo, Odilon, Joanna, 
Irene e F.uridicc Gomes do Nas
cimento, convidam aos demais 
parentes e amigos para assisti
rem ás missas de V  dia que 
mandam rezar naegreja de Lour- 
des, ás 6 horas do dia 2 dc 
janeiro, pelo descanço eterno da 
alma dc sua incsquecida e cho
rada (ilha, irmã, cunhada e mãe
t l h e r l l n i i  ( iíoiiic* <l»
f t A N C i i n e i i t o .

A iodos que comparecerem a 
essr acio de religião e caridade, 
ben como aos que acompanha-

O prefeito, 
lo sé  Ramalho Brunet

ram o seu corpo ao cemiterio, 
confessam-se summamente agra
decidos.

(2- 2).

Ao commerclo e ao publi
co em gera.

Declaro que chegando agora 
do interior do Estado, resolví 
desistir da viagem que estava 
projectada ao sul do paiz, reas
sumindo novamente a direcção 
de todos os meus ncgocios.

Parahyba, 30-12-1925 

Antonio Paullno Bezerra 

( 1 - 3 )

Concordata; preventiva de 
Frandsco Barbosa 

Monteiro
Antonio Baptista, João Fclix 

da Silva e Severino Baptista 
Gomes, commissarios nomeados 
na concordata preventiva pro
posta pelo commerciante Fran
cisco Barbosa Monteiro, avisam 
aos credores do mesmo com- 
mcrciantc que sc acham á sua 
disposição no estabelecimento do 
commerciante Severino Baptista 
Gomes, á rua dr. Francisco 

J Montenegro, nesta cidade, das 
9 ás 11 horas de cada dia util, 
onde se promptificam a attender 
qualquer reclamação.

Alagôa Grande, 15 de dezem
bro de 1925.

João Felix da Silva,
Severino Bapiista Gomes,
Antonio Baptista.
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